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INSTITUTO COLLAÇO PAULO - CENTRO DE ARTE E EDUCAÇÃO 
 

CNPJ nº 46.076.984/0001-95 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

quatro (29/03/2024), às 10h00min, em segunda chamada, reuniram-se os associados presentes, na 

sede social sito Rua Desembargador Pedro Silva, nº 2568, Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 

88.080-701. 

 

MESA: Nomeados Marcelo Collaço Paulo, para presidir os trabalhos e Jeanine Gondin Paulo, para 

secretariar os trabalhos.  

 

ORDEM DO DIA: I) Eleição e posse da diretoria para o mandato 2024-2026; II) Eleição e posse 

do conselho fiscal para o mandato 2024-2026 III) Assuntos Gerais. 

 

DELIBERAÇÕES:  A presente ATA segue lavrada na forma de sumário. 
 
I) Eleição e posse da diretoria para o mandato 2024-2026: Para o mandato de 2024 a 2026, 

iniciando-se em 06/01/2024 e encerrando-se em 05/01/2026, foram apresentados para reeleição os 

membros da Diretoria: como Diretor Presidente o Marcelo Collaço Paulo, brasileiro, médico, 

nascido em 12/08/1956 na cidade de Florianópolis/SC, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, residente e domiciliado na Av. Governador Irineu Bornhausen nº 3378, apto 302, 

Agronômica, Florianópolis/SC, CEP 88025-200, portador da cédula de identidade RG 1/R 348.025 

SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 415.337.809-78 e CRM/SC 2794, e para o cargo de Diretora Sem 

Designação Específica a Sra. Jeanine Gondin Paulo, brasileira, farmacêutica, nascida em 

07/08/1957, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Avenida 

Governador Irineu Bornhausen, nº 3378, apto 302, Agronômica, Florianópolis/SC, CEP 88025-200, 

portadora da cédula de identidade RG 5.591.910 SSP/SC e inscrita no CPF sob nº 454.221.689-68. 

Proposta a reeleição da diretoria, qual foi colocada em discussão e aprovada por todos os presentes. 

Os reeleitos e recém-empossados nos respectivos cargos e presentes à assembleia, declaram, sob as 

penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a 

propriedade. 

 

 

II) Eleição e posse do conselho fiscal para o mandato 2024-2026: Para o mandato de 2024 a 

2026, iniciando-se em 06/01/2024 e encerrando-se em 05/01/2026, foram apresentados para 

reeleição os membros do Conselho Fiscal: a) Sandra Makowiecky, brasileira, professora 

universitária, divorciada, residente e domiciliada na Rua Germano Wendhausen, nº 32, apto 601, 

Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-460, portadora da cédula de identidade RG 348.886-1 

SSP/SC e inscrita no CPF sob nº 572.543.899-68; b) Ylmar Corrêa Neto, brasileiro, médico, 

casado, residente e domiciliado na Avenida Teompowsky, nº 84, apto 801, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88015-300, portador da cédula de identidade RG 1572274 SSI/SC e inscrito 

no CPF sob nº 561.307.919-69; c) Maria Dioceli Palma Souza, brasileira, professora aposentada, 
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viúva, residente e domiciliada na Rua Abel Capela, nº 522, apto 202, Coqueiros, Florianópolis/SC, 

CEP 88080-250, portadora da cédula de identidade RG 3.531.227 SSP/SC e inscrita no CPF sob nº 

455.494.609-63. Proposta a reeleição da diretoria, qual foi colocada em discussão e aprovada por 

todos os presentes. Os reeleitos e recém-empossados nos respectivos cargos e presentes à 

assembleia, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, a fé pública, ou a propriedade.  
 
III) Assuntos Gerais: Não houve demais assuntos. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida, 

aprovada e assinada pela Mesa e pela Diretora Financeira Karla Richter Zanella. Os associados 

presentes assinam a lista de presença anexa a esta Ata.  
 

 

 

 

MARCELO COLLAÇO PAULO                                       JEANINE GONDIN PAULO 
Presidente da mesa                    Secretária da mesa  

Diretor Presidente             Diretora Sem Designação Específica

  

 

 

 

 

                           


